
 

• ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICiPIO DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIAN" 1.116/2004, de 7 de dezembro de 2004 

Reconhece como de utilidade pública o Cen1:1:0 
de Cuh:tu:a N egrn Negro Cosme - CCNNC. 

JOMAR FERNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1" Fic:1 reconhecido como de Utilidade Pública o Cena:o de Cultura N egra Negro Cosme 

- CCNNC, imcrito no CNPJ sob o N" 05.339.149/0001-13, com sede na Rua Urbano Santos, 

s/n, Centro, Jmpei:atJ:iz (tvli\). 

Ast. 2• Esta Lei entJ:a em vigor na data de sua publicação, re•rogadas as disposições em 

conu-ário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 7 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2004, 183" DA 

INDEPENDÊNCIA E 116ª DA REPÚBLICA. 
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